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EDITAL DE CITAÇÃO nº 002/2023 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EM LUGAR INCERTO 

referente ao Processo Administrativo CMI nº 372/2023, em 

trâmite na Câmara Municipal de Itapemirim, PROMOVIDO 

PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, em face do requerido THIAGO PEÇANHA LOPES. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, PAULO 

SÉRGIO DE TOLEDO COSTA, FAZ SABER a todos quantos o 

presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem e 

interessar possa que, perante a este órgão, se processa a ação 

de Parecer Prévio do TCEES 0027/2022-1 - Prestação de 

Contas Anual – Prefeitura Municipal de Itapemirim – 

Exercício de 2019 – pela Rejeição das Contas – por utilização 

de recursos de compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás natural em fim vedado por lei federal; resultado 

financeiro das fontes de recursos evidenciados no balanço 

patrimonial inconsistente em relação aos demais demonstrativos 

contábeis; ausência do parecer emitido pelo Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social da Saúde; e deficiências na 

emissão do certificado de regularidade previdenciária. 

E ASSIM, para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente Edital, 

com prazo de 15 (quinze) dias úteis, que será publicado na 

forma da lei, ficando citado o requerido supramencionado, em 

lugar incerto e desconhecido, bem como todos aqueles que 

porventura possam alegar qualquer interesse, para se fazer 

representar nos autos, advertindo-o de que não sendo 

apresentado resposta nos autos em apreço, dentro do prazo 

legal, contados a partir da publicação do presente Edital, serão 

considerados verdadeiros os fatos alegados na peça inaugural.  

 

Nada mais, dado e passado nesta cidade de Itapemirim-ES, em 

31 de julho de 2023. 

   

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador-Presidente 

Biênio 2023/2024 
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